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Reunião 2591º de 13/02/2026 
 

    

ATA DA 2.591ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 
DA AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. (APS) 

 

Às vinte horas e trinta minutos do dia treze de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, 

realizou-se, remotamente, a segunda milésima quingentésima nonagésima primeira reunião 

extraordinária da Diretoria Executiva da Autoridade Portuária de Santos S.A. (APS). A reunião 

foi presidida pelo Presidente, Sr. Anderson Pomini. Participaram também, o Diretor de 

Administração e Finanças e Diretor de Operações interino e cumulativo, Sr. Júlio Cézar Alves 

de Oliveira, o Diretor de Infraestrutura, Sr. Orlando de Almeida Razões Júnior e o Diretor de 

Desenvolvimento de Negócios e Regulação, Sr. Gustavo Salvador Pereira. A reunião foi 

secretariada pelo Supervisor de Governança Corporativa, Sr. Rodrigo Dias Calafate. Atendido 

o quórum legal, o Presidente da mesa declarou abertos os trabalhos, passando à apreciação 

das matérias pautadas na Ordem do Dia, que após examinadas e discutidas, receberam as 

seguintes manifestações unânimes da Diretoria Executiva: I.1  Com base nos registros 

contidos no Documento Virtual Protocolado nº 0000001126/2026 e considerando a Nota 

Técnica DINEG/SUAFI/SUJUD  01.2026, datada de 13/02/2026 decidiu: i) Autorizar a 

extensão do Contrato de Arrendamento Portuário PRES nº 026/1996, pelo período necessário 

à amortização dos investimentos previstos no Plano de Investimentos, conforme análise de 

EVTEA pela ANTAQ, até o limite máximo de 25 (vinte e cinco anos); ii) O presente Termo 

Aditivo será encaminhado ao Tribunal de Contas da União  TCU após a sua assinatura, 

para fins de exercício da competência constitucional de controle externo e fiscalização da 

administração pública federal, nos termos dos artigos 70 e 71 da Constituição Federal, 

produzindo seus efeitos em estrita consonância com as deliberações que venham a ser 

proferidas no âmbito daquele órgão de controle, especialmente no que se refere aos aspectos 

de legalidade, legitimidade, regularidade e equilíbrio econômico- financeiro da avença, bem 

como à sua compatibilidade com o regime jurídico aplicável aos contratos de arrendamento 

portuário; iii) Na hipótese de o Tribunal de Contas da União formular determinações, 

recomendações ou ressalvas que impactem, direta ou indiretamente, o conteúdo deste Termo 

Aditivo, as PARTES comprometem-se a promover, de boa-fé e em prazo razoável, os ajustes 

necessários à plena conformidade do instrumento às deliberações exaradas; iv) Em atenção 

à Política de Competências e Alçadas Decisórias dos Administradores, dar seguimento para 

conhecimento e deliberação do CONSAD. Para o assunto foi emitida a Decisão Direxe                      

nº 068.2026. I.2  Com base nos registros contidos no Processo Virtual nº 000001/26-11/2026, 

decidiu: submeter à deliberação do Conselho de Administração solicitação de autorização 






